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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais
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Decretos
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.926/2023.

Objeto: Dispõe sobre a proibição
de  construção  nos  imóveis
existentes no Distrito Industrial II
– “Distrito Industrial e Comercial
Diogo Alonso Soler”, dando outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDOa  existência  de  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade  em  trâmite  perante  o  Tribunal  de
Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  questionando  a
constitucionalidade do inciso I do artigo 87;do § 1º do artigo
88 e dos §§ 1º e 3º do artigo 91, todos da Lei Orgânica do
Município  de  Tanabi  que  disciplinam a  cessão  de  bens
públicos a particulares;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  a
segurança  jurídica  tanto  aos  cessionários  dos  lotes
pertencentes ao Distrito Industrial II – Distrito Industrial e
Comercial Diogo Alonso Soler bem como à Administração
Pública Municipal;

CONSIDERANDO  a inda  a  que  é  deve r  da
Administração  Pública  precaver  a  ocorrência  eventuais
prejuízos ao erário público;

DECRETA:
Art. 1º. Ficam os cessionários proibidos de efetuar a

construção  de  quaisquer  benfeitorias,  bem  como
modificações ou edificações de qualquer  espécie nos lotes
existentes  no  Distrito  Industrial  II  –  Distrito  Industrial  e
Comercial  Diogo  Alonso  Soler  até  que  se  sobrevenha
sentença judicial transitada em julgada na Ação Direta de
Inconstitucionalidade que versa sobre a matéria.

Art. 2º. Em razão da existência da controvérsia sub
judice  ficam  suspensos  todos  os  prazos  previstos  na  Lei
Municipal nº 3.229/2021, especialmente os previstos nos
artigos 7º,  9º  e 11º da mencionada lei,  pelo prazo que
perdurar a proibição contida no presente Decreto.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi.
Em 07 de julho de 2023.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e Publicado na
Secretaria, data supra.
Thales Facipieri Castro

Secretário Municipal da Administração.
Ricardo Cezar Varnier
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos.
Adivaldo Gomes Cristal
Secretário Municipal da Indústria, Comércio, Emprego e

Desenvolvimento Econômico.
Rodivani Rodrigues Cambiaghi
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos.

...........................................................................................................
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VISTOS
Considerando o teor do artigo 81 da Lei Orgânica do

Município  de  Tanabi  que  dispõe  sobre  o  nepotismo  na
contratação de parentes de servidores públicos municipais,
a saber "O Prefeito,  o Vice-Prefeito,  os Vereadores e os
servidores  municipais,  bem  como  as  pessoas  ligadas  a
qualquer  deles  por  matrimônio  ou  parentesco,  afim  ou
consanguíneo,  até  segundo  grau,  ou  por  adoção,  não
poderão contratar com o Município, subsistindo a proibição
até seis (06) meses após findas as respectivas funções";

Considerando que o servidor Thales Facipieri  Castro,
ocupante do cargo em comissão de Secretário Municipal de
Administração,  desde 19 de dezembro de 2022,  é  filho  do
proprietário da empresa MOREIRA CASTRO & FACIPIERI ME,
que foi  contratada pela  municipalidade por  dispensa de
licitação após a referida nomeação; Considerando que a
contratação da empresa MOREIRA CASTRO & FACIPIERI ME
pelo  Município  de Tanabi  após  a  nomeação do servidor
Thales Facipieri Castro encontra vedação no artigo 81 da
Lei Orgânica Municipal;

Considerando que a prática de nepotismo caracteriza
ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 11
da Lei n. 8.429/92; Considerando a necessidade imperiosa
de fazer cessar a ilegalidade supra; Determino oficie-se ao
senhor  Prefeito  Municipal  de  Tanabi,  Alexandre  Silveira
Bertolini

RECOMENDANDO que: a) se abstenha de contratar a
empresa  MOREIRA CASTRO & FACIPIERI  ME  enquanto  o
servidor Thales Facipieri estiver ocupando qualquer cargo
na Administração Pública,  ou,  caso pretenda contratar a
empresa referida, promova a exoneração prévia do servidor
Thales  Facipieri  Castro,  a  fim  de  evitar  a  incidência  do
artigo  81  da  LOM  de  Tanabi;  b)  providencie  ampla  e
acurada análise de todos os casos de nepotismo também
na contratações públicas, nos termos da vedação imposta
pelo  artigo 81 da Lei  Orgânica do Município  de Tanabi,
observado  que  esta  é  a  segunda  recomendação
encaminhada  ao  Prefeito  Municipal  de  Tanabi  versando
sobre nepotismo, que a alegação de que a contratação de
parentes de servidores é prática recorrente e antiga na
Administração Pública não desnatura a ilegalidade e que a
presente  recomendação  dá  ciência  inequívoca  da
ilegalidade,  caracterizando  o  dolo  específico  em  caso  de
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reiteração da conduta necessário a caracterização de ato
de improbidade administrativa; c) No prazo de dez dias, a
contar  do  recebimento  da  presente  recomendação,  dê
publicidade  a  ela,  no  sítio  eletrônico  oficial  da  Prefeitura
Municipal  de  Tanabi  e  no  Diário  Oficial  do  Município.
Consigne-se,  por  fim,  no  ofício  que  no  prazo  de  dez  dias,
deverá o Prefeito Municipal informar sobre o acatamento da
recomendação.  Para  melhor  documentação  da  ciência
inequívoco do Prefeito Municipal de Tanabi, determino ao
senhor  Oficial  de  Promotoria  lotada  nesta  PJ  que  entregue
pessoalmente ao Alcaide a recomendação, que deverá apor
o seu ciente de próprio punho. Tanabi, data a assinatura
digital

Documento  assinado  eletronicamente  por  PATRICIA
DOSUALDO  PELOZO,  em  28/06/2023  às  17:42.  Para
verificar a autenticidade deste documento, acesse o serviço
pelo  Atendimento  ao  Cidadão  e  à  Cidadã,  no  site  do
Ministério Público do Estado de São Paulo, e informe o nº do
proced imento  0454 .0000356/2023  e  cód igo
7eb6a179-874b-4538-9842-e20d2c92cdc6.
...........................................................................................................
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EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Licitatório no. 001/2920 

RENOVAÇAO CONTRATUAL COM ATUALIZAÇÃO DE VALORES. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TANABI 

CONTRATADO: JORNAL O MUNICIPIO DE TANABI. 

01-Clausula 2º.-ltem 2.5- O valor do contrato será atualizado para 3,06(três reais e seis 

centavos por centímetro de coluna em página intermediária(mensal), tendo como base o 

índice de correção IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 meses.,na ordem de 3.94%. 

02-Cláusula 3º. Fica prorrogado o contrato de prestação de serviços até 01 de junho de 2024. 

03-Todas as demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

EXIGÊNCIA LEGAL: Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TANABI-SP 

Em 10 de julho de 2023. 

Ver.Flavió Henrique Soares Guiara Osorio 

Presidente da Câmara 

PODER LEGISLATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE TANABI 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

A Fundação VUNESP, no uso de suas atribuições no Concurso Público nº 001/2023 da Câmara Municipal de 
Tanabi, TORNA PÚBLICA para conhecimento dos interessados, a retificação do Edital de Abertura de Inscrições 
-ANEXO li - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, que passa ter a seguinte redação: 

Para o cargo de Advogado, no Conteúdo Programático, na seção de Conhecimentos Específicos em 
Legislação Processual Penal Especial: 

FICA EXCLUÍDO o seguinte item: 

2. Lei nº 8.666/93 (arts. 100 a 126). 

Para o cargo de Advogado, no Conteúdo Programático, na seção de Conhecimentos Específicos em Direito 
Administrativo: 

FICA ALTERADO o seguinte item: 

8. Licitações públicas. Lei Federal nº 14.133/2021. Dever de licitar, inexigibilidade e dispensa de licitação. 
Princípios da licitação. Lei Federal nº 12.232/201 O. Modalidades licitatórias. Processo licitatório. Registros 
cadastrais. Registros de preços. 

Permanecem inalterados os demais itens do referido Edital. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente 
Edital. 

Tanabi, 10 de julho de 2023. 

Ver. Flávio Henrique Soares Guiaro Osório 
Presidente da Câmara Municipal de Tanabi 
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